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Indicação /2025 

 

 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Bahia, Jerônimo Rodrigues, a 

implantação de uma Unidade Regional do Instituto do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos – INEMA no município de Jequié. 

Justificativa 

Atualmente, Jequié conta apenas com um posto avançado do INEMA, vinculado e dependente 

da unidade regional de Vitória da Conquista. Essa condição limita a autonomia administrativa e 

técnica no atendimento às demandas ambientais locais e de municípios circunvizinhos. 

A criação de uma Unidade Regional do INEMA em Jequié proporcionará: 

• Maior autonomia e celeridade na análise de processos e licenciamentos ambientais; 

• Descentralização administrativa, reduzindo a sobrecarga da unidade de Vitória da 

Conquista; 

• Melhor acompanhamento e fiscalização ambiental em uma região de grande relevância 

hídrica, ecológica e de expansão econômica; 

• Atendimento mais eficiente à população, empresários e agricultores que dependem dos 

serviços do órgão. 

Dessa forma, a implantação de uma unidade regional em Jequié representa um avanço 

significativo na política ambiental do Estado, assegurando mais proximidade, eficiência e 

sustentabilidade no desenvolvimento regional. 

 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2025. 
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Bui Bulhões 

Ladislau Muniz d Bulhões Filho 

Vereador 

 

     

ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE 

Sala das Sessões em......./......./....... 

          ______________________________ 

Presidente 

 

ATENDIDO 

Of.  n.º ______________________              

Em: ____/____/_____ 

 __________________________ 
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